
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Projeto de Lei n.° 093/2025-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.° /63 i2025.

Autoriza a abertura de crédito adiciGnal especial, no
Orçamento vigente, no valor de Ri 884.743,47.

Ali. 1° Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento ‘vigente,
no valor de Ri 884.743,47 oitocentos e oitenta e quatro mil. seteDernos e qureia e três reais
e cuarenta e sete centavos), com a classificação abaixo descrita, codigos:

29.01 — Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
041224109.4.158 — Gestão da Secretaria Municipai de Seguranca e Trânsito.

Investimentos em Equinamentos.
44905200 Equipamentos e Material Permanente (8046).
Fonte de Recursc: 1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos

Ccngêneres da União.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1262 Aparelhar a GCMU Corn.ênio n.°

193/2024.

Violência.

VALOR ..... .. .. ~ ..._... Ri 684.743,47

35.01 — Secretaria Municipal de desenvolvimento Social.
1442251255.155 — Equipamentos Casa de kcolhimento de Mu.heres Vitima de

VALOR ——. . — ... ._..... Ri 684.743,47

Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP ?7501-532
Fone: (55) 391 1-3O~5 - Ramal 314’- e-mau: secad~umpuaiana rs arn.lr- www.uragtmanas~.g-av.br

44905200 — Equipamentos e Material Permanente (8058).
Fonte de Recurso: 1665 Transferências de Conxênies ct lnsrru-nentos

Ccngêneres Vinculzdos a Assistência Social.
Detalhamento ca Fome de Recurso: 1271 Casa de Acolnimerio oe MaLheres

Vítima de Vidência — Ecuipamentos e Mobiliário.
VALOR _.. .. ~... ..._... Ri 200.000,00

Ali. 2° Servirá ce recjrso para atendimento das desp~as de qae rata e artigo
anterior as reduØes cas seguintes ±otações:

29.U1 — Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
041224 09.4.158 - Gestão da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.

Investimentos em Equipamentos.
t4905200 — Equipamentos e Material Permanente 7497).
Fonte de Recurso: 1570 Transferência ão Governo Feoeral Rekrene a Convênios.
Dcalhamento ãa Fome de Recurso: 1262 Aparelhar a GCMU — Convênio n.°

193/2024.



ESTADO DO RIO GRANDE DO sa
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGI. AJANA

PALÁCIO RIO BRAJ’CO

Aporte 5nanceiro realizado vinculado ao Programa Serviços de &colhixnento a
Mulher Vítima de Violência Doméstica (1271), repassado a Conta Corrente °O~’. 70066.0-
7, Agência 043)— BANRISUL, no:

VAL~lt ~•1•fl~ --....- ~ R$ 2€O. 0,00

Ali. 30 Esta Lei entra em vigcr na data ce sua pub4i~

Carlos Alberto Delgado jDavid,
Prefeitc Muninpal.

Gabinete do Prefeito, em 30 de setemi

R.xa 15 de Novembro, 1882 - Unguai~ - RS - CEP 9’50 -532
Fone: ~5%~ 39 1-3075 - Ramal: 3144- e-mau: secadE1~ursguaiara.ssov br- wwwiirugLasa~7sgcv.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URLGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Justificativa

Encamuúo à avreciação desse egrégio Poder Legislath a o inciuso Projeto
de Lei n. /2025 ~ue “Autoriza a abertura & crédito adicional especial,
no Orçamento vigente, no valor de 14$ 884.’~43,47”.

Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubricas:

a) da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, na Funcional:
Gestão da Secretara Municipal de Segurança e Trânsito. Investimentos em
Eqtipamentos. na Categoria Econômica 4-4905200 — Equipamentos e Material
Permanente (8046), Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de Corn~ênios ou
Instrumentcs Congêneres da União, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1262
Aparelhar a GCMI.J — Convênio a° 193/2024, valor integrai rara ajtste e correção de
Fonte de Recursc necessára para utilização e classificação correta dcs recursos no
Convênio n.° 19312024— Aparelhamento da Guarda Civil Municipai — GCMIJ.

b) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sodal, na Funcional:
Equipamentos Casa de Acolhimecto de MuLheres Vítima de Volência. na Categoria
Econômica 44905200 — Equipamentos e Material Permarente (8058), Fcnte de
Recurso: ~.665 Transtèrêncas de Convênios ou Instrumentos Congêneres VrnciJados a
Assistência SociaL Detalhamento da Fonte de Recurso: :2~l Casa de Acolhimento de
Muheres Vítima de Vioiéncia — Equipamentos e Mobi iário. por aporte 5nan:eiro
realizado, vinculado ao ?rogratna Serviços de Acolhimento a Mulher Vítima de
Violência Doméstica (129h repassado a Conta Corrente n’ 34.l7O066.0-~, Agência
0430 BANRISUL, valor destirado à aquisiçãc de equipamentos e mobiliário a Casa
de Acolhimento de Mulhere. Vítimas de Violêccia.

Servirá de recurso para atendimento das cespesas de que trata este projeto a
transferência de recursos do Governo Federal referente ao Convênn ri.0 193,2C24
Ministéric da Justiça e Segurança Pública e o aporte repassado à Conta Corrente n.°
0& 170066-0-7, cópias, em anexe, para melhor análise.

Atenciosamente.

/

Carlos Alberto Delgado de David,
Pref~to MLnicipal.

Rua 15 de Novembro, 1882- Uniguaiaua - ES - CE? 9754v -53
Fone: (55)39 1-3075 - Ramal 3144- e-mau: secad(1i)urjguaiana.rs.eov.br - www.uruguaianars gov.br



Estado do Rio Grazde ao Su
Prefeitura Municipal de Uruçuaiana

Nr. da Reserva de SaLdo: 3138

1 - cLAss:F:cAcAO CRCAMENTAPIA

Orgao: 29 Secretaria de Segurança e Transito Cod.Reduzidc
Unidade: 01 Secre..ar a de Segurança e Tran 7497
Dotacao: o41224109.4.L53.44~C.52.00.00 Eçc:?AMENTOS E KA:ERIAL PERMANENT:

2 - CCNTROLE D~2~ DESPESA ORCAME~ARIA

Saldo Anterior RS 684.743,47
Valor Reservadc RS 684.743,47
Saldo Atual R3 0,00

projeto

Urtçua~ana. 23.09.



Impr~sáo - Barnisu [17s’42l.O6329~

&3barrisül
E a N P 1 3 C £ O~/O9/~c~5
AGENCIA: 04 3C - tA~C3UAIMA
CÓ~Tk..: 04.1700%.0—7
NOME..: MDNICLPI~ DE UR)GD1.IANA

IDENTITIOC?G;[092C2509051224009!O0

PARA SIMPLES CONFERE~4CIA —

SAI,DC DISP~NIVt~ (A+Bi -. 20_ .3s7. 23

INVEST R~SP~E AUT
:A) ~ LIVRE 20 . 3S7.23

SALDO INICOliL E ~CflMENT0S ‘O DI~
E) TtT~j as

?REEN)O :LIn’TE: ~ EANRI~tL :IeCPNA QUE OS JUROS SUR CO~’fl CO?SENTE SERÃO
DEEflOOS ?QC ULTIMO DIA UflL DO MES.

—- . I~ESTIMENTO5 SANRISUL —---— —

BAFRISUL AUWMÁrCO RE PCSKAO EM 05/09/2225
• WiL~t DA COTA.. . 3,t715

~JMfTIDA~.DEC0fl$ . 5t.836, 09579
2C1.482.90

——————— —————— —

DIA JCSFQCO DDCUMfl?TO V A L O
——— ——-—--— —--——————---:

~CV1flE~TOS DA CONTA COffl€tl~’g

SALDO ANT fl1 7/09/.2C2’ -0,00
++ MOVfl€t~TDS AGO/2025
18 CEEDITt TRA&4SflRENCI?, R~. .35243 2C.000,QO

C?t/C~PJ: a7~5;6v4o0o:a1
APLICAAZ AIJTOMLTICO ~3C0~ 2C.000,OD—
SAZDO t~A DATA

————— EXT~2 fl4~!IDO AS 11:11 DE 03/09/2025
H—T ————— ————-

SP.C 0800 646 1515
~VDORIA 0800 644 flOC

https:)/ww7.banrisul.corn b1brb/Fnk4z~we4hw.~Dx#



‘nu ~~dU - DdIW~W LIt~..4tIi ~it0

~ banrisjl
BAICICSC1 AUTOMATICC F: RENDA FIXA CUF2C PRAZC RL

C~4PJ D1.353.260/00cl—03

• ADMINISTRADOR
$ANR1SUL. 5/A CORRETCRA DE VAJflRES MDE:LIARIOS E CAMBIO
93.026.847/0001—26

REtERENÇIIt: AGÇ/202c

RENTABILIDADE DO FUNDO DE INVESTI1êt(TO EM %
NO MES: 0,97 NO ANC 7,43 JLTnIOS 12 MESES: 1C,L5

NOME CLIENTE AGENCIA CONTA CORRENTE DODIGO CPF/CNP.
MUNICIPIO DE URUGJALAN~ 2433 04.170066.2— 7924464.3 88.131.:64 OCO1/07

DATA HISTORICO EM COTAS EM R$ VAL~Ç DA COTA
31/07/2Ok&ISkLDO M~PERIOR 0,00000 0.00 3,86682
18/08/2025 APLICACAO 51.436,09579 200.0DD,0C 3,88832
29/08/2025 SALDO ATJAL 51.436,09579 2Ó0.832,75 3,90451

APLICACOES: 200.003.OC÷
RESGATES- D.OC
RENDfl€)SDO DO MES DE COMPETENCIA: 832.75
BASE DE CALCULO PARA IR: 2.0C
IR RrrIDo:I 0,00
IOF RET:DO: 0,00

SAC 08C0 6461515 OUVIDORIA: 2600 6442200

Toda t.Éaflsação está stje:ta a análise de fraude, ptcendo levar alguns Tninutos at~ ser
efet_-qada ou, eventua1ren~e.

ser za~celada pelo Batrisu_. Mantenha seus contatos atualizados.

https:llww7.banrisuI.con.brIbrI3IIinIbrDwee~,.asp,~
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30043891 08020.005534/2023-C9

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Esplanada dos Ministérios, 3loco T, Edifício Sede — Palácio da Justiça, 52 andar,

Sala 510
Brasília — DE — CEP 70.064-900

Te efone (61) 2025-3 177 / 3844

Convên o SENASP/MJSP nQ 00193/2024- Transferego~.br n2 972986/2324

Processo N~ 08020.C05534/2023-09

Convênio Transferegov.br
n° 97298612C24 que erire si
celebram a União, por
intermédio do Ministério da
Justiça e Segurança Púb ica,
representado pela
Secretaria Naciona de
Segurança Pública, e
o Muricípio de Uruguaiana do
Es:ado & Ro Grande cio Sul,
con a finalidade
do Desenvo vimento de
P0 íticas de Segurança Pública,
Preverção e Enfrentamento à
Criminal dade com recursos
proveriente do Ministério da
Justiça e Segurança Pública
por meio da Ação
Orçamentária 2IBQ.

Cn4i’o - 2 BQ - 2G24 i30043891) SEI 08020 0oE5342D23~09! pg. 1



A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBI,IC4
inscr’ta no CNPJ/Mz sob o nQ 00.394.494/0001-36, com sete na Esplanada dos
Ministérios, Bloco ~ Palácio da Justiça, CEP 70.064-900, Brasí a, DF, dravante
denomirado CONCEDENTE, neste ato represe’tado p&a DIRETORA DE
GESTÃO DO FUNDO NACIONAL DE SEGURA ÇA PÚBucLk~MlLA KÜHL
PINTAREW, nomeada pela Porta’ia Casa Civil n9 324, de 12 de março de 2024,
publicada no D.O.U. de 19/03/2C24, portadora da matrícula fu9cional 3400330

A MUNICÍPIO DE URUGUAIANA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO,Sittrita
no CNPJ ,~ 88.131.1640001-37, com sede admin strativa na Rua Quinze de
Novembro, 1882 - Centro. Uruguaiana - RS. Cep: 97501-532, doravante
denoninaca CONVENENTE, representado pelo P~FElTO, RONNIE PETERSON
COLPO MELLO, portador da matrícula funcional n2 18691-O.
RESOLVEM,celebrar c presente CONVÊNIO, com a finalicade de aprelnar a
Guarda Civil Munic pai de LJrug~aiana, por meio de aquis ção de viaturas,
coletes de proteção balística e rádios trarsceptores, registrado no
Transferegov.br, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar n2 101, de 04
de maio ce 2000, na Lei n2 14.133, de 1~ de abril de 2021, no que couber, na
Lei de Diretrizes Oçamertáras do corrente exerc’cio, no Decreto Federal n2
93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n2 11 351, de .6 de
maio de 2023, regu anentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CSU n2 28, de
21 de maio de 2024, e, subsidiariamente, Portaria Conjunta MGI/MF/CCU n2
33, de 30 de agosto de 2323, consoante o processo administrativo n2
08023 005534/2023-09, e mediante as cláusulas e condições seguintes:

r~UMJLA PRIMEIRA- DO~O&ETO

O presente Convênio tem por objeto aparelhar a Suarda Cvil Municipal de
Uruguaiana, por meto de aqu sição de viaturas, c&etes de proteção balística e
rádios transceptores, conforme detalhado no PIara de rabah,o.

ã!Ãu9JLk5EGUNDA - DA VINCUIAÇLÕ DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convénio, independentemente de transcrição, o
Plano de Trabalho e o Termo de Referência, propostos pelo CONVENENTE e
inseridos no Transferegov.br, Dem como toda docjmentação técnica que deles
resultem, cu,os termos os partícipes acatam integralmente.

Subciáusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto
integrarão o Plano de Trabalho, cesde que sejam submeticos e apo~iados

Convén~c -21 BQ -2324 (30C43891) SEI O~32O C35534!2C23-09 ‘og. 2



previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e cue não haja
alteração do objeto, exceto para as situações tratadas no art 44, III, da
Portaria Conjunta MGI/MFJCGU r2 33, de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do constar:e nas demais Cláusulas deste Convênio, são
obrigações dos part’cipes:

— DO CONCEDENTE:

a) analisar as alterações prcpostas no plano de trabalhc; e

b) real zar a análise urídica necessária à celebração dos irstrumentos
relacionados a este instrumento;

c) emitir os empenhos necessários à execução deste instrunerito;

d) celebrar, caso seja de interesse, eventua s termos aditivos

e) transferir os recursos tranceiros para o CONVENENTE, preferencialmente
em parcela ún ca;

f) avaliar e aerr o cumprinento do objeto pactuado, em confornidade com
as disposições do art. 12 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 28, de 2024;

g) notificar o CONVENENTE cuando não apresentada a prestação de contas ou
se constatada a má apl cacão dos recursos públicos transferidos quando da
verificação da execução do cbjeto;

h) adotar as medidas administrativas para apuração cos fatos, dentificação
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção da regJarizacão e do
ressarcmento, em atenção ao d sposto no art. 42 da Porta-ia nQ 2.1.531, de 12
julho de 2021, da Ccntroladoria-Geral da Uiião - CCU;

1) analisar a prestação de contas final apresentaca pelo CONVENENTE;

j) instaurar a Tomada ce Contas Especial - TCE, observando os procedimentos
e a formalização, de acordo coa a legslação específica ao caso;

k) divulgar ao CONVENENTE os atos normativos e orientações relativas aos
instrumentos; e

1) exigir que o CONVENENTE disponibilize, em seu sítio oficia na internet ou,
na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do
instrumento, cortendc, pe o menos, o objeto, a finalidade, os valores e as
datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos rectrsos e as
contratações realizadas para a execução do objeto pactiado, na forma co art.
43 da Portaria Conjunta MG~/MF/CGU n2 33, de 2023.

Subcláusula primeira. Caberá a qualquer tempo, -iavendo indícios de
irregularidaces ou fraLdes ~a execução do objeto, fundamentadamente, ao

Cnêiio - 2 BC -2024 ~3OJ43891 SEI 0eO2o.G05534f2’J23~J9 / pg 3



CONCEDENTE, instaurar as medidas administrativas interras necessárias e/ou
úteis zara debelar a Vregularidade ou fraude, inclusive, se for o caso, sustar
pagamentos e represeitr aos órgãos de controle.

II— DO CO VENENTE:

a) reg strar no Transfe-egos~br suas propostas, pla,os de t-abalho e pesquisas
de preços. ia forma e prazos estabelecidos pelo CONCEDENTE;

b) definir por metas e etaoas, a forma de execução do objeto;

c) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos orojetos e da
execução dos produtos e serviços estabelecicos nos instrumentos, em
conformidace com as normas brasileiras e os normativos dos programas,
ações e atividades;

d) grantir a existência de infraestrutura, utilidades, pessoal e licenças
necessários à insta~ação e disponibilização dos equipamentos adquiridDs;

e) seccionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em
conformidace com as di-etrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo
estabelecer outras que busquem refletir s~tuações de vjlnerabilidade
econ3mica e social, nformando ao CONCEDENTE sempre que houver
altera ≠es;

f) incljir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos
recursos reçativos a es:e iistr~mento;

g) procede- ao depósto da contrapartida pactuada neste instrumerto, na
conta bancária especMca vinculada ao presente Convênio, em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de
Trabalho;

h) rea izar o procedimeito de compras e cortratações, sob sua inteira
responsabilidade, observada a legislação vigente e assegurando:

) a correção dos procedimentos legais;

E a sufciência do termo de referência;

1~ a suficiência da p aniha orçamentária discrim nativa do percentual de
Eica-gos Sociais e de Bonificação e Despesas Indiretas — 3D1 util zados,
cada qual com o esoectivo detalhamento de sua composção, por item
de orçamento ou conjunto deles; e

iv) a utilização dc PNCP previsto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de
2321, quando o convenente for órgão ou entidade das aciministrações
públicas diretas, autárquicas e fundacionais dos estados, do Distrito

Ocnvêmc -21 30-2024 (30D’3891) SE~ 08020.CQ5534232S09 ~g ‘



Federal e aos municípios.

1) apresentar declaração expressa firmada por repesentante legal do árgão ou
entidade CCNVENENTE, ou registro no Transferegotbr que a substitua,
atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao proced mento de
compras e cortratações;

j) registrar ro Transferegov.br, nos casos de inexigibiiidade e d wensa de
licitação, os pareceres técrnco e jurídico que dernorstrem o atencineito dos
requisitos ex gidos na egislaçãc pertinente;

k) prever, no edital de 1 c:taçâo e no CTEFj, que a responsabilidade pela
qualidade dos materiais e serviços executados cu fonecidos é da empresa
contratada para esta finatidade, inclusive a pomotão de readequações,
sempre que detectadas impropriedades q~e possam comprometer a
consecução dc oojeto ajustado;

1) registrar no ransferegcv.br o processo lidtatáric, c extrato do ecital de
licitação, o preço estimadc pe!a administração pública para a execução do
serviço e a proposta de preço tota ofertada oor caca licitante com a sua
respectiva inscrição ativa nc CN3J, o termo de homclogação e adjudicação, o
extrato do CTEF e seus respectivos aditivos,

m) inserir cláusuia no CTE desinado à execução dc instrumento, para que a
empresa contratada permrta o livre acessc dos servdcres do CONCECENTE e
dos órgãos de controle nterno e exterro da Urião, bem como dos
funcionários da nandatária e do apo ador técnico, aos cocumentos e registros
contáoeis das empresas cor:ratadas;

n) inserir cláusula nos CTEs destinados à execucão do instumento, para que
a emp-esa contratada insira as informações e os documentos relativos à
execução no Transferegov.Dr;

o) disponibilizar, em seu síio ofcial na interret cu, na sua alta, en sua sede,
em local de fáci visibilidace, o extrato do instrurnerto, corforme disposto no
art. 43 ca Portaria Con unta MGI/MF/CGU n9 33, de 30 ce agosto de 2023;

p) executar e fiscalizar os traDalhos necessários à consecução do cbjeto,
observando prazos e custos;

q) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgão central do
Transferegov.br, para registro da execução ffs~ca do objeto e quando da
realização das atividades de fiscalização;

r) exercer, na qualidade ce contratante, a fiscalização sobre o contrato
administrativo ce execução ou fornecimento — CEF;

s) realizar visitas regulares -ios empreendimentos, e apresentar os relatórios

Ccn’vênio -21 BQ -2024 (30043891) SEI 08020.C0553412323-09 / pÇ. 5



referelte5 as visitas realizadas q~ando solicitado;

t) deterrrirar a correção de vícios detectados qJe possam comprometer a
fruição do objeto;

u) estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e
implemertação do objeto do i~s:rumento, bem como na manutenção do
patrimônio gerado por este investimento;
w) operaG manter e conservar acequadamente o patr mônio píblico gerado
pelos nves:imentos decorrentes deste instrumento,

x) fornecer ao CONCEDENTE, a qualquer tempo, •rformações sobre as ações
desenvolvidas para viaDil zar o aompanhameito e avaliação do processo;

y) obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto do
instrumento, em confom-idace con as leis, normatvos e orientações técnicas
que tratam da matér a

z) indicar o sistema Fala.3R como canal de cominicação efetivo, ao qual se
dará ampla publicidace, para o recebimento de manifestações dos cidadãos
relacionadas ao instrt.mento, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclamações e denúncias;

aa) submeter prev;amen:e ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração
do Plano de Trabal’w aceito na forma definida neste instrumento, observadas
as vedações relativas à execução das despesas, procedendo o envio no
Transferegov.br e encam nhando ao Protocolo Eietrânico do Ministério da
Justiça e Segurança Pública e ao email “cocel-senaso@mj.gov.br”.

bb) realiza- no T-ansferegov.br os atos e os o-ocedimertos relarvos à
forma ização, execução, acornparhamento, prestação de contas e informações
acerca da TCE aos i-istrtmertos, quando couber;

cc) presta- esclarec mentos semp-e que solicitado zelo CONCEDENTE;

dd) aplicar os recursos recebidos por intermédio ~c Coniênic exclusivamente
para 3aganento de despesas constantes do p~ano ce traba ho ou para
aplicação f’ianceira;

ee) manter e movimenta- os -ec~rsos financeiros de que trata este Convênio
em conta bancária específica, aberta em institjição financeira oficial, inclusive
os resjltari:es de eventual ap icação financeira, bem assim aajees oferecidos
como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e,
exclus:vanente, no cumorVnento do seu objeto, observacas as vedações
constantes neste instrumento re ativas à execução cias despesas

ff) pe-mitr ao CONCEDENTE, bem como aos ór~os de co-’trole interno e
externo, o acesso à movimentação financeira da conta baicária espedtca
vinculada ao presente Convênio, não estando sujeita ao sigilo bancário
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perante a União e respectivos órgãos de cortrole;

gg) manter atualizada a escrituração contábil específica dos a:cs e fatos
relativos à execLção deste Convênio;

hh) instaurar processo administrativo apLratório, inclus ve orocesso
administraive cisciplina~ quando constataco o desvo ou malversação de
recursos públiccs, irregularidade na exec~ção do cortrato OL na gestão
financeira do instrumento, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

ii) incluir regulamente as rtormações e os dccLmertos exigidos peLa POrtaria
Conjunta MGI/MF/CGU n9 28, de 2024, man:endo-o atualizado;

jj) permitir ac CONCEDENTE, bem como aos órgãos de contro e irtemo e
externo, o acesso à mov nentação financeira da conta bancária espedfica
vinculada ac presente Convêrio, não estando sujeita ao sigilo oancário
perante a União e respectivos órgãos de controle;

kk) prestar ccrtas dos recursos transferidos;

II) observar os prazos estipuiados para devo ução dos recursos; e

mm) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5
(cinco) anos, contados da data de aprovaçãc da prestação ce contas final.

nn) possuir capacidade técnico operacional de contrcle e nanutenção
patrimonial dos bens adquiidos em razão dos recursos proveniertes deste
convênio;

oo) indicar formalmente os servidores do convenente que atuarão ra plena
execução dos corivênios, tanto nos campos obr gatórios co Transferegcv.b~
bem como, aos fscais do convênio designados pelo FVIJSP;

pp) apresentar tcdos os doomentos fiscais egíveis, sem rasuras, icenzit’cados
com o número do Convênio e com atesto de recebimento, contendo a data da
assinatura e a matrícula dc responsável;

qq) apresentar relatório fotográfico completo por meio co aplicatvo - App
Fiscalgov.b~ contendo registro dos bens adquiridos, cev damente nstaíados e
em pleno funcionamerto, icentificados com a logomarca do Governo Federal
e com o número do Ccnvênio, sendo que na imoossioi dade de Lilização do
aplicativo, deverá inserir o reter do relatório ro transferegov.br;

rr) encaminhar cópia da documentação comprobatóra da realzação de
curso(s) de capacitação, c~anco aplicável, constardo no mínino: oeríodo,
carga horária, tema, conteúdc programáico; cópia do curríctlo(s) do(s)
palestrante(s; relatório fotográ~co e cópia das listas de presença ass nadas e
dos certificados ce participação;

ss) apresentar nformações que permitam a análise de eficácia e de
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efetividace do instrumento, com os indicadotes te desenpeiho alcançados,
confo-me ndicadores prev stos no Plano de Trabalho /Projeto Básco
(comprovação da utilização dos Dens adquiridos OU dos srviços prestados,
impacto causado soDre os problemas aptesertadcs na justificaiva da
proposta te trabalho, contribLições do instrunento para os objetivos e
diretr;zes do prograna federal, comparação aos resuitacos esperacos x
resultados a cançados, berefícios gerados para a população/públ co-alvo;

tt) gerar ro ~ranseregov.b~ após a liquidação do reoasse, toDos os Relatórios
de Execução aplicáveis, suorreterdo-os à aprovação do fisca do concedente;
e

uu) respo-ider às ailigêrc as cue lhe foren 50 icitadas, nos prazos
estabelec dos pelo CONCEDENTE

rMusu~A QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Para fins de exec~cão deste termo de convênio, os PARTÍCIPES oDrigam-se a
cumprir e manterem-se te acordo com as disposições e os princípios da Lei
Geral de Proteção de Dados - Lei n2 13.709/18 (LGPD), especialmente no que
se refere à ‘egalidade ,o tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso
em razão deste instrumento.

Subdáusula primeira. Em relação à LGPD, cata Parte será responsável
isola damerte pelos atos a que derem causa, resoondendo, inclusive, oe os
atos oraticados oor seus prepostos e/ou empregados que estiverem em
desco,formidade com os preceitos normativos apl’áveis.

Subdáusula segunda. Na ocorrência de qualquer ncidente (perda, destruição
e/ou exposição indesejada e/ou não autozaaa) q~e ervolva os dados
pessoais tratados en razão do presente insrjmento, zeverá a Parte
responsáve pelo incideite comunicar imediatamente a outra Parte,
apresentando, no mín mo, as seguintes info-mações: (i) a descrição dos dados
pessoais ervolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos
(volunetra do evento); e (iii) qt.em são os titwares aos dados pessoais
afetacos pelo evento.

Subdáusula terceira. Caso urna das Partes seja destinatária te ordem judicial
ou notifcação/reqjisição de qLalquer órgão, agência, autor date ou outra
entidade ofl:ial, relathia ao t”atamento de dados pessoais cue tenham sido
compartliados em decorrê,cia cc presente instrumento, a Parte notificada
devrá, imeciatanente, comunicar a outra Parte.

Subcláusula quarta Os PARICIPES se obrigam a, após o encerranento deste
instrumento e/ou após o exaurimento das finalidades para as quais os aados
pessoais fo-am coletacos, o cue vier primeiro, de’etar e/ou destrjir todos os
documentas e informações recebidas da outra Parte contendo os cados
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pessoais fornecidos, sejam en meios físicos ou digitais, eliminardo-os de seus
arquivos e barco de dados, podendo ser mantidos os dados pessoais
necessários para o ctnprimento de obrigação legal ou egulatóra e/ot.. para o
uso exc usivo da Parte, meciante a anonimização dcs dados.

CLÁUS LA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Este termo de Convêrio terá vgênc a de 24 meses, partir da assinatjra do
instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação do CONVENENTE
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 63 (sessenta) dias antes
do seu término.

Subcláusula primeira. O CONCOENTE prorrogará “de ofício” a vigência deste
Termo de Convênio, antes de se~ término, quando der causa ao atraso na
liberação dos recursos, li-ritaca a prorrogação ao exato período do atraso
vrificado.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convêno, neste ato
fixados como vaor glooal em R$ 757.214,94 (setecertos e cinquenta e sete mil
duzentos e quatorze reais e noventa e quatro centavos), serão alocados de
acordo com o cronograma ce desembolso constarte 90 Plano de Trabalho
conforme a seguinte classiicação orçamentár a:

- R$ 684.743,47 (seiscentcs e oitenta e quatro mi setecentos e quarenta e
três rea s e quarenta e sete centavos), relathios ao presente exerddc, ccrrerão
à conta da dotacão alocaca no oçamentc do CONCEDEWE, autcrizacSo pela
Lei n2 14.791, de 29 de dezembro de 2023, publicada no DOU ce n2 1, de 02
de janeiro de 2024, UC 200331, assegurado pe’a Nota ce Emoenno n2
200312024NE000744.

II - R$ 72.471,47 (setenta e dois mil quatrocentos e setenta e um -eais e
quarenta e sete centavos), relativos à contrapartida do CONVENENTE,
consignados na Lei Orçamentária n2 5.652, de 22 ce Dezembro ce 2C23, do
Municíp o de .Jruguaiana - R5, conforme Quacro de Detalhanen:o de
Despesas inserido no cam~o ‘Anexos de comprovacão da ccntrapartica’, da
subaba ‘Dados”, da aba “Dados da Proposta

Subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a
Pagar, o quantitativo das metas constante ro Pano de Trabalho 3oderá ser
reduzido até a etapa q~e não prejudique a funconalidade co objeto
pactuado, meciante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. O CONVENENTE obriga-se a ilclLir em seu crçamento
dotação orçamentária referente aos recursos relatvos ao nstruniento
pactuado.
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Subdáusula terceira. Os recursos para atender às despesas em exercíc os
futuros estão cons gnados “o plano pluranual ou em prévia lei qte os
autorize.

CLÁUSULA SETIMA - DA CONTRAPARTIDA

Comoete ao CONVENENTE integralizar a(s) prcela(s) da contrapartida
financeira, eri corormidade com os prazos estabelecidos nc cronograma de
desemoolso do Plano de Traoa hc, mediante deoósito(s) na conta bancária
específlca do Convênio, podendo iaver antecipação de parcelas, inteiras ou
parte, a c’itério do CONVENENTE.

Subdáusula primeira. O aporte da contraparbda obserqará a~ disposições da
lei federal anual de dVetrizes orçamentárias vigente à época da celebração do
Convênio.

Subdáusula segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de apFcaçâo
financeira aos recursos não poderão ser computacas como~

Subciáusula terceira. A comprovação pelo proponente de que a contrapartida
proposta está devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à
celebraçâo do inst umento, por meio da prevsão orçamentária.

CLÁUSULA OITAVA - DA UBERAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida
do CONVENENTE serão depositados e geridos na coita especíica vinculada ao
presente Convênio, aberta em nome do CONVENEWE exclusivamente em
instituição inanceira oficial.

Subdáusula primeira. A conta co-rente específica será nomeada fazendo-se
mencão ao instrumento pactuado e deverá ser registrada com o número de
inscr ção no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do 5rgão ou da
enticade CONVENENTE.

Subdáusula segunda. A Iberação da primeira parcela ou parcela única ficará
condiconada a(o):

- à dispo-iibilidade firanceira do CONCEDENTE;

II - ao registro do processo lic :atório pelo CONVENENTE no Transferegov.br; e

III- à comprovação do envio pelo CONVENENTE do instrumento de contrato ou
outro instrumento hábil ao PNCP; e

Subdáusula terceira. A movimentação financeira na coMa corrente específica
do instrumento deverá ocrrer no Transferegov.br por meio da
funcionalidade ordem de pagamento de parcerias — ZPF~ nos termos do art.
76 da Porana Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023.

Subdáusula quarta. Os recursos serão liberados de acxxdo com a
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disponioilidace orçarnertária e financeira do Governo :eceral, em
conformidade com o nCsnero de parcelas e prazos estabelecicos no
cronograma de desenbo so constante no Plaro de Trabalho aorovado no
Transferegovbr que guardará consonância com as metas, fases e etapas de
execução do cbjeto dc Corwêiio.

Subcláusula quinta. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o
CONVENENTE ccmprovar o aporte da contrapartida pactuada, q~e deverá ser
depositada na conta bancária específica em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograna de desembo sc do Plano de Trabalho, podendo
haver antecipação de parceias, inteiras ou parte, a critério do CONVENENTE.

Subcláusula sexta. Os recursos deste Convênio serão automaticamente
aplicacos em cadernetas cc poupança, fundo de ap icação financeira d’e curto
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública,
enquan:o não empregados na sua finalidade.

Subcláusula sétima. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extincão do
instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser
devolvicos ao CONCEDENTE e ao CONVENEL\.TE, observada a
proporc onal dade prevista na celebração, serdc vedado o aproveitamento de
rendimentos para anpliaçâo ou acréscimo de metas ao plano de trabalho
pactuado, salvo as hipóteses do § 42 do art. 75 da Portar a Conjunta
MGI/MF/CGL n~ 33, cc 2023.

Subcláusula Oitava A conta bancária específica do Convênio será
preferercialmen:e isenta ca cobrança de tarifas oarcárias.

Subcláusula Nona. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que,
nos casos em que não houver a devolução dos ecursos no prazo prev’sto no
§1~ do art. 95 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023, sol cite junto
à instit..iição financeira albergante da conta corrente espedfica do convênio o
resgate dos sa dos rerranescentes, inclusive os provenientes dos erdirentos
de aplicações tnanceiras, observadas a proporcionalidade dos recursos
aportados pelas partes, e ~rovidencie a devolução para a corta úr ca da
União, conforme previsto ra alínea “a” do inciso VilI do art. 10 da Portaria
Conjunta MGI/Mf/CGL n2 28, de 2024.

Subcláusula décima.A liberação de recursos referente ao presente Convênio
observará as imitações previstas na legislação eleitoral.

Subcláusula décima primeira. O sigilo bancário dos recursos p~.blicos
envolvicos neste Convênio não será oponível ao CONCEDENTE e nem aos
órgãos públicos fscalizadoes.

Subcláusula décima segunda. Os recursos deverão ser mantidos na conta
corrente específica do instn.imento e somente poderão ser uti izados para
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pagarrïen:o de despesas constartes do Plaro de ~abalho ou oara aplicação
financeira, nas hipóteses previstas em lei, no Decreto ~2 11.531, de 2023, ou
na Poraa Conjunta M3,/MF/CGU n2 33, de 2023

CLAUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá se’ executado fielnente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação ap icável.

Subdáusula primeira. É vedado ao CONVENENTE sob pena de rescisão do
ajuste

- Lti izar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade
diversa ca estabelecida neste instrumento;

II - rea izar despesas em cata anterior à vigência do Convênio;

III - realizr icitação em ciesacorco com o estabeleddo no termo de referência;

IV - altera- o objeto dc co’ivên o, exceto para:

a) ampliação co o~je:o oactuado ou para redução 01. exclusão de meta ou
etapa, desde que não desconfigure a natureza do objeto e não haja prejuízo
da fruição ou funcionalidade do objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto.

V - efetuar pagamento em data posterior à vgên:ia do Convêiio, salvo se o
fato gerador da despesa tei[a ocorrido d4rante a vigência deste
instrjnerto;

VI - efetuar paga’r’ento, a qualquer tftulo, a serv’oor ou empregado público
integrante de znsadro de pessoal de órgão ou entidade pública da
admin:stração direta ou nd reta, inclusive por serviços de consultoria ou
assistência técnica, salvo nas iipáteses previstas em leis federa~s específicas e
na Le de )iretrizes Orcanentárias;

VII - reai;zar desDesas ccrr taxas bancá-ias, nultas, juros ou correção
monetária, inclusive referentes a pagamentos ou reco himentos fora do prazo,
exceto no que se -efere às mu tas e aos juros, se decorrentes de atraso na
transferência de recursos oelo CONCEDENTE e desde cue os prazos para
pagamerto e os perceituais seja,- os mesmos aplicados no mercado;

VIII - rea izar despesas a título de taxa de admi,istação, de gerência ou
similar:

IX - real zar despesas com p~bIicidade, salvo a de caráter educativo,
informativo ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou
imagens c~e caracterizen promoção pessoal e desde que previstas no Plano
de Tra bailo.
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X - transferir recurscs para clubes e associações de servidores ou quaisquer
outras entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o
atendimentc pré-escola;

XI - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a
conta que nãc a virculada ao presente Convênio;

XII - celebrar contrato, convêrio ou outro tipo cc parceria com encdades
impedidas de receber recursos federais;

XIII - paga~ a cualquer tftuio, a empresas privadas que tenham em seu qLadro
societário servidor ~úbIicc da ativa, ou empregado de empresa p&blica ou de
sociedade de econom a mista, do órgão celebrante, por serviços arestados,
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, savo ras evertuais
hipóteses pevistas em leis específicas federais e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

XIV - subdelegar as obri~ções assumidas por me o dc ~resente corvênio,
salvo quando houver previsão expressa no plano de trabalho aprcvado e não
configLrar descentralizacão tota da execução, e

XV - realizar o aproveitamento de rendimertos para ampl acão ou acréscimo
de metas ao plano de trabalho pactuado, sem justificat’va do corivenente e
autorização co CONCEDENTE.

Subcláusula segunda. Os atos referentes à mo~imentação cos recursos
deDositados ia conta específica deste Corvênio serão realizados ou
registrados ro Transferegov.br e os respectivos ~agamertos serãc efetuados
pelo CONVENENTE mediante crédito na corta corrente ce titularidace dos
fornecedores e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste
procedimento ncs seguintes casos, em que o crédito poderá ser real’zado em
conta correrte de itLlaridade do própr o CONVENENTE, median:e sua
justificativa e autorizado ~elc CONCEDENTE, devendo ser registrado no
Transferegovbr c beneficiár o fina da despesa:

- questões operacionais que ‘npeçam o pagamento por me o da emissão de
OPP, excetuando-se falhas de planejamento;

II — na execução do objeto pelo CONVENENTE ~or regime direto; e

III — no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos rea izados às próprias
custas cecorrentes de atrasos na liberação de ecursos pelc CONCEDENTE e
em va ores além da contaDartica pactuada.

Subcláusula terceira. Artes da realização de oca pagamento, o CONVENENTE
incluirá no Trarisferegov.br~ no n’írimo, as seguintes nfcrmações:

- o nome e CNPJ OL CPF do forrecedor, quardo for o caso;
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li - o con:~ato a que se refere o pagamento rea izaco; e

III - informações das notas fiscais ou documentos coitábeis.

Subcláusula quarta. Excepcioialmente, meciante mecanísmo que pernita a
identificação pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado
pagamento à pessoa física que não possua conta bancária, restrito ao limite
individual de R$ 1.83(1,00 (mil e oitocentos reais) oor beneficiário, evardo-se
em coMa toda a duração do instrumento.

Subcláusula quinta. No caso de fornecimento de equ pamentos e materiais
especiais de fabricação especifica, o desbloqueio de parcela para pagamento
da respectiva cespesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto n9 93.872, de
1986. e do art. 79, da Portaria Conjunta MGI MF/CGU n9 33, de 2023,
observadas as seguintes cond~ções:

- esteja caracterizada a necessidade de adiantar ecursos ao foriecedor para
viabilizar a produção de material ou equipamento especial, foa da linha de
produção usual, e con especificação singular destinada a empreendimento
espedflco;

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de
licitação e ro CTEF dos materiais ou equipamentos; e

III - o foriecedor ou o CONVENENTE apresenter ..ima carta fiança bancária
emitida por banco ou nstituição financeira devidanen:e autorizada a operar
no Pa’s pelo Banco Central co Brasil, ou as cemais nodalidades de garantia
previstas -io art. 96, § 12, da Lei n2 14.133, de 2021

Subclásula sexta. So ic,tar pre/amente ao Concedente a inscrição genérica de
empresa estrangeira quando da liquidação de valo”es djran:e o processo de
execução.

ClÁUSULA D CIMA - DA CONTRATAÇ O DE TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observaG quando da contratação de terceiros com
recursos da União vincu ados à execução ao objeto deste Convênio, as
disposições contidas na Lei n2 14.133, de 12 de abrI cc 2021, bem como as
demais normas aolicáveis às contrações públicas.

Subcláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de
econo’~ia m:sta ou suas subsidiárias participem como coivenente ou uiidade
executora, deverão se- observadas as disposições da Lei ,9 13 303, de 2016,
quando da contratação de terceiros.

Subcláusula segunda. Os editais de licitação pata consecução do objeto
conveniaco serão publicados pelo CONVENEWE aoós a assinatura do
presente Convên’o, devendo a publicação do extrato dos editais observar as
disposições da legislação específica aplicáve ao respectivo processo licitatório,
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obedecido, o cispcsto nc art. 12, inciso XIII e art 53 da Portara Conjunta
MGI/MF/CGU n2 33, de 2023.

Subcláusula terceira. Excepcionalmente, qtando o objeto envolver a aquisição
de equipamentcs ou a execução de custeio, serviços comuns, mc usive os de
engenharia, ou a retomaca de obras paralisadas em casos de/damente
justificados pelo CONVENENTE e admitidos pelo CONCEDENTE, podelo ser
aceitos, desde que obse-vadas as condicionantes previstas no art. 54 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGL n.2 33, de 2023:

a) adesão à ata de regia-o ce preços, mesmo que o registro tenha sido
homologado em data anteroreo inído da vigência co instrumento;

b) licitação realizada antes ca ass natura do inst-umento; e

c) contrato celebraco em cata anterior ao início da v gência do instrumento.

Subcláusula quarta. Nos casos de que trata a Svbc áusula terceira, somente
serão aceitas as despesas que ocorrerem dura”te o período de ~iigência do
instrumento de convêrio.

Subcláusula quinta. O CONVENENTE se compromete, quardo da ccntratação
de terceiros, a aderir a Ata de Registro de Preços vigente gerendaca pelo
Poder Execut’vo Feceral, caso seja comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os jalores prarcados no mercado, na forma do art. 23 da Lei
n2 14.133, de 2C21, e seja rea izada prévia corsulta ao fornecedor.

Subcláusula sexta. As corrpetêrcias do CONCEDENTE e do CONVENENTE
dispostas nos artigos 42 e 52 da Portaria Conj nta MGl/MF/CGI q9 28, de
2024, tambén devrão ser cbservadas quando da contratação com terceiros.

Subcláusula sétima. É iedada, ra hipótese de a&icação de recursos federais
transferidos mediarte o presente Convênio, a participação em lic’tação ou a
contratação ce empresas cue ccnstem:

- no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do
Ministério da Transparência Fiscalização e Con:roladoria-Geral da União;

II - no Sistema de Cadastramerito Unificado de Fornecedcres - SICAF como
impedidas ou stsperlsas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis ~or Ato de lnprobidade
Administrativa e lnelegibiFcade, supervisionado pelo Conselho Nacional de
Justiça.

Subcláusula oitava. O CONVENENTE deve consu:ar a situação do fornecedor
selecionado ro Cadastro Naciona de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
por meio de acesso ao Porta da Transparê-icia ra internet, antes de sol citar
e contratar a orestacão do serviço ou a entrega do bem.
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Subcláusula nona. Nos casos en que a execução do objeto do Convênio,
confome pevisto no plano de trabalho, envolve parceria do CONVENENTE
com entidade(s) privada(s) sem iralidade lucrativa, deverá ser observado o
disposto nos artigos art. 45 da Portaria Conjunta MCl/MF/CGU r2 33, de 2023,
e na legis ação espedfca que rege a parceria.

Subcláusula décima. O CONVENENTE deverá adotar medidas em relação a
comunicação e/ou aLtor zação Je compras de materiais bélicos, junto ao
exército brasileiro, quando se tratar de aquisição destes podutos
controlados, conforme o seu ~so (3ermit do e estrito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO

Este Convênio pocie-á ser alterado por terno ad t~vo mediarte proposta de
qualquer cas partes.

Subcláusula primeira. A proposta, cevidamente fo”nalizada e justificada, deve
ser aprese’tada ao CONCEDENTE em, no mín mo, 60 (sessenta) dias antes do
término ce sua vigência.

Subcláusula segunda. Excepc~onaimente, poderão ser solicitadas alterações
em prazo inferior, desce que sejam motivadas e em beneficio da execução do
objeto.

Subcláusula terceira. .A análise da solicitação de alteração deverá ser realizada
pelo CONCEDENTE, obser.rados os regramentos legas e a ten-pestividade, de
forma que ~ão haja prejuízo à execução do ob eto

Subcláusub quarta. Nos eventuais ajustes realizados curante a execução do
objeto, deverá o CONVENENTE demonstrar a respectiva necessidade e os
beneffcios que se pretende agregar ao projeto, cuja justificativa, uma ‘,ez
aprovada pela autoridade competente do CONCEDENTE, i,tegrará o Plano de
Trabalho.

Subcláusub quinta. No caso de aumento de metas, a proposta deverá ser
acompanhaca dos respectivos a ustes no Plano ce Traba ho, de orçanentos
detalhados e de relatórios c~e demonstrem a regular execução das metas,
etapas e fases já pactuadas.

Subclásula sexta.As alterações -to plano de trabalho cue não impliquem
alteraç5es do valor de repasse ou contrapartica e ta ~iigêrcia do instrumento
poderão ser realizadas por meio de apostila, sem necessidade de celebração
de termo aditivo

ClÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

O CONCEDENTE levará em corside-ação, no acompa-ihamento e na verificação
do cumprimento do objeto pactuado, diante do rarco de execução de 100%
(cem por cento) do crcnograna físico, a avaliação das i’iformações e
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documentos inseridos no flansfe-egov.br.

Subcláusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir o~ transferir a
responsabilidade pela exectcão do objeto, no caso de paralisação ou da
ocorrência de fato relevante, de modo a evtar sua descontintidade,
respondendo c CONVENENTE, em todo caso, zelos danos causados a
terceiros, decorrentes de ci.. pa ou dolo na execução do instrurrentc.

Subcláusula segunda. Os pocessos, documentos oL informações -eferentes à
execução deste instrumento não poderão ser soregadcs acs servidores do
CONCEDENTE e dos órgãos te cortrole interno e exterro da Jriãc, oem como
ao eventual apo~ador técnico.

Subdáusula terceira.Aquele que, por açãc ou omissão, causar embaraço,
constrang mento ou obstáculo á atuação do CONCEIDENTE e dos órgãos de
controle interno e externc do Poder Executivo Federal, no deseniperho de
suas funções institucionais relativas ao acompanhamentc e ?scalização dos
recursos federais trarsferidos, ficará sujeito à respoisabirzação
administrativa, civil e pena.

Subcláusula quarta.A ~tlização dos recursos em desconformidade com o
pactuado no instrumertc ense,ará obrigação do CONVENENTE devoivê-Ios
devida-nente atualizados, conforme exigidc para a quitação de débitcs para
com a Fazenca Nacional, cciii base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Uquidacão e cc Cjstódia - SELIC, acumulada nensalr-erite até o
último dia do nês antercr ao da devoluçãc dos recu-sos, acrescido esse
montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à corta única do esouro Nacional.

Subcláusula quinta. Nos casos de identificação de irregular dade no
procedimento licitatário ou na execução contratual, CONCEDENTE e
CONVENENTE observarão o disposto no art. 89 da Portaria Conjunta
MGI/MF/CGU n2 33, de 2023.

Subcláusula sexta. Os agentes qte fizerem parte do cicio de transferência de
recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que prat carem no
acompanhamento e fiscalização da execução dere nstrumento, nãc cabendo
a respcnsabilizacâo do CONCEDENTE por inconformidades ou irregt.lardades
praticadas pelo CONVENENTE. O CONVENENTE responde pelos danos
causados a terce~ros, decorrertes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula sétinia.Ao tonar co-ihecimentc de qualquer irregularidade ou
ilegalidade, c convenente ~ará ciência aos órgãos de controle e, havendo
fundada suspeita de crime ou de improbidade adnnistraiva, cientificará os
Ministérios Público Federal e Estadual, bem como a Advocacia-Geral da União.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DA FlSCALIZ~i~Q
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lncum~e ao CCNVENENTE exercr a atribuição te fiscalização, a qual consiste
na atividade admiristrativa, prevista nas legislações esoecíficas de licitação e
contratos, q~e deve ser realizada de modo sistemático pelo CDNVENENTE e
seus pepos:os, com a finalidade te verificar o cinprimeitc das disposições
contratua s técnicas e admin stra:ivas em todos es seus aspectos.

CLÁUSULA DftIMA QUARTA - DA PRESTA DE CONTAS

O CONJENENTE deverá prestar c:n:as da boa e regular aplicação dos recursos,
por meio do seu represeitarte legal em exerdcio, nos prazos estabelecidos
por este Corvênio.

Subcláusula primeira. Compete ao representante egal da entidade privada
sem fris lucrativos, prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos
recursos provenientes deste Convênio celebrado por seus antecessores.

Subciáusula segunda. Na mpossibilidade de atender ao disposto na
Subclá~sula primeira, deverá se apresentada, ao CONCEDENTE, justificativa
que demonstre o impecHmentc de prestar cortas e as nedidas adotadas para
o resg~ardc dc patrimônio públ co.

Subcláusula terceira. Quando a mpossibilidade de orestar cortas decorrer de
ação o~ omissão do aitecessor, o novo prefeito o~ governador comun cará o
CONCEDENE e solicitará nstauração de TCE, prestando todas as informações
e documentes necessários.

Subdáusula quarta Os documertos que contenham as justificativas e medicas
adotadas serão inseridos no Trarzsferegov.br

Subcláusula quinta Ncs casos de que tratam as SuDcláusulas segLnda, terceira
e qurta, o CONCEDENTE, ao ser comunicado das medidas adotadas e após
avaliação, suspenderá de mediato o registro da radimplênda efetuado em
decorrênca da omissão de prestar contas.

Subcláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo
CONCEDErE no Transfereqov.br, inicianco-se concomitantemente com a
liberação da primeira parcela dos recursos finaiceiros do Convênio.

Subcláusula sétima. A prestação de contas 9nal deverá ser apresentada pelo
CONVENENTE no prazo de até 60 (sessenta) dias, contatos

- do encerarnento da vigênca ou da conclusão ca execução do objeto, o que
ocorre- prineiro;

II - da denúida; o

III - da escisão.

Subcláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas
no prazo cie que trata a Subdáusula sétima, o CONCEDENTE o notificará,
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estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua
apresentação.

Subcláusula nona. Nos casos de descum~rimento do prazo de q~e trata a
Subcláusula oitava, c CONCEDENTE deverá:

- registrar a inadimp ência do CONVENENTE no Transferegov.br, ~or omissão
no dever de prestar contas dos recursos receoidos; e

II - comunicar o CONVENENTE para que, no prazo inprorrogáve de até 30
(trinta) dias, contados dc recebimento da notificação, proceda a devolução
dos recurscs repassacos pela União, incluídos os provenientes de apl cações
financeiras, corrigidos na forma da Subcláusula nona da CláusLla décima
primeira.

Subdáusula décima. Quarco não houver a devoIu~o dos recursos no prazo
de que trata o inciso li ca Subcláusula nona, o CONCEDENTE adotará as
providências para resgate dos saldos remanescen:es, observado o dspcsto na
Subcláusula segunda da Cláusula Décima Quarta, e para a imediata
instauração da TCE.

Subcláusula décima primeira. A prestação de contas 19a1 tem por objetivo a
demonstração e a veriflcacão de resultados e deve conter elementos que
permitam avaliar a execução do objeto, sendo compostos por:

- documentos inseridos e informações registradas io Transferegov.vr;

II - Relatóric de Cumprimemo do Objeto;

III - declaração de real zaçãc dos objetivos a que se propunra o instrumento;

IV - recolhimento dcs saldos remanescentes, cuaido houver;

V- apresentac~o da icença ambiental de operação, o~ sua solicitação ao órgão
ambiental competente, quando necessário;

VI - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE será cbrigado a
manter os documentos relacionados ao instrumento, nos termos da alínea “y”
do inciso li da Cláusula erceira.

VII - relatório fotográfico, contendo imagens de todos os bers/produtos
adquiridos em uso e/ou seriços executados com recusos deste rszrumento,
sendo os bens/produtos dev damente identificados com a Iogcrrarca e o
número deste Convênio, consoante avençado na CLÁUSULA TERCE RA — DAS
OBRIGAÇÕES GERAIS, II — DC CONVENENTE, alínea “qq;

VIII - termo ce localização ce oens, contendo ois~ respectivo(s) nimerc(s) de
patrimônio e endereço once os obletos foram alccados, em coiformidade
com o mapa de loca zação de bens aprovado pelo CONCEDENTE ra fase de
celebração dc nstrumento e
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IX - outros documentos necessários à demonstração da boa e ~eguIar
aplicação dos rectrsos públicos, a critério do CONCEDENTE.

Subcláusula décima segunda. O Re atório de Cumrinento do Objeto deverá
conter os subsídos -iecessárias para a a~ia[ação e manifestação do
CONCEDENTE quanto à execução do objeto pactuado.

Subcláusula décima terceira. Em até 15 (quinze) ~;as, contados do ervio da
prestação de cortas oelo CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registrar o
recebimento da orestação de contas no Trarisferegov.br, para fins de
sensibilização -ias contas contábeis do instrumeito.

Subcláusula décima quarta. O prazo para análise da prestação de contas final
e manifestação conclusiva oelo CONCEDENTE sei je:

- 60 (sessenta) dias, nos casos de procedimerto infornatizado prorrogável
no máximo por igual pe4odo, desde que devida-nente just;ficado, ou

II - 18D (certo e oitenta) dias, nos casos de análise conve-icional, prorrogável
no máximo por ig~al príodo, desde que devidameite just:ficado

Subcláusula décima quinta. A contagem do prazo de que trata o inciso 1 da
Subcláusula décima quarta terá início a partir da data de atrbuição da nota
de risco ao nstrumento no Transferegov.br.

Subcláusula décima sexta A contagem do orazo de q~e trata o i’iciso li da
Subcláusula décima quarta dar-se-á a partir do ervio da prestação de contas
n o Transferegov.br, e será suspensa quando iou~er a solicitação de
comp ementação, sendo retomada quando do env o dos documentos ou
informações complementares.

Subcláusula décima sébma Constatadas impropriedades ou indícios de
irregu aricade, o CONCECENTE estabelecerá o prazo de até 45 (cuarenta e
cinco) dias para que o CONVENEN E saneie as mpropiedades ou apresente
justificativas.

Subcláusula décima oitava. O CONCEDENTE notificará o CONVENENTE caso as
improoriedades ou indícios de irregularidade não sejam sa~acas ou não sejam
aceitas as justificativas apreseitacas.

Subcláusula décima nona. A notitação p-éva, prevista na Subclá~sula décima
oitava, sei realizada por meio ce correspondência com aviso de recebimento
- AR, com cópia à respectiva Secetaria da Fazenda ou secretaria similar,
devernio se- incluída no Transferegov.br.

Subcláusula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima
Quarta, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a
prestação de contas pelo CONCEDENTE pocerá resultar no registro de
restrição contábil do órgão ou ertidade pública -e~eren:e ao exerdcio em que
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ocorreu o fato.

Subcláusula vigésima primeira. O registro da inadimplência no Transfereqov.br
só será efetivado após a concessão do prazo da notficação prévia, caso o
CONVENENTE não comprcve o saneamento cas irregularidades apontacas.

Subcláusula vigésima segunda. Caberá ao CONCEDEWE notificar os titulares
do INTEVENIENTE e da UNIDADE EXECUTORA de todas as decisões proferidas
no contexto da análise e co julgamento da prestação de contas, facLltando
sua manifestação na mesna forma e condições concedidas ao CONVENENTE.

Subcláusula vigésima terceira. A análise da prestação de contas firal poderá
ser realizada por:

- procedimento informatizado, baseado na utilização de trilhas de auditoria
e no cotejo entre a nota de risco dos instrumentos, apurada a partir de um
modelo preditivo supervis cnaco, e o limite de tolerância ao rsco da faixa de
valor; ou

II - análise convencional, realizada de forma deta haca, sem a jtilizacão do
procedimento informatizaQo.

Subcláusula vigésima quarta. A análise convenc~onal da prestação de contas
final dar-se-á por meio da avaliação:

- das informações e documentos de que trata a Subcláusula Décima Primeira;

II - da nota de risco do instrumento; e

III - quando houver; de relatórics, trilhas de audftorias, boletins de verificação
ou outros documertos produzidos pelo CONCEDENTE, Mm stério Público ou
pelos árgãos de controle ~n:erno e externo, durante as atividades regulares de
suas funções.

Subcláusula vigésima quinta. O resultadc ca análise convencional da
prestação de contas trai será consubstanciaco em parecer técnico conc usivo.

Subcláusula vigésima sexta. O parecer técnico conclusivo deverá sugerir a
aprovação, aprovação cor ressalvas ou rejeição da prestação ce contas e
embasará a decisão da autoridade competente.

Subcláusula vigésima sétima.A análise convenconal da prestação de contas
final pelo CONCEDENTE pocerá resultar em:

- aprovação;

II - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriecade ou outra
falta de natureza formal da qual não resulte dano ao erário; ou

III - rejeição.
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Subcláusula vigésima oitava. A decisão sobre a aprovação, aorovação com
ressalvas ou rejeíção da prestação de contas final compete:

- ao CONCEDENTE; e

li - à autoridade competente para assinatura do instrumerto, permitida
delegaçãc ros terrros do § 2~ do art. 38 da Portaria Corj~nta MSl/MF/CGU n2
33, de 2023.

Subcláusula vigésima nona. Nos casos de extinção co órgão ou entidade
CONCEDENTE, o órgão ou entidace sucessor será o responsável pela decisão
sobre a regJ aridade da aplicação dos recursos tra-isferidos.

Subcláusula trigésima trigésirna. A rejeição da prestação de contas final dar-se-
á em decorência da não comprovação da regtlar apF:ação dos recursos
repassados pela União, especialmente nos casos cc:

a) inexecução tota ou oarcial do abjeto pactuaco;

b) desqio de finalidace na aplicação dos recursos tansfericos;

c) impug’~ação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições
constantes deste Convênio o~ da Portaria Conjuita MGI/MF/CGU n2 33, de
2023,

d) ausênia de depósito ou depósito em montante inferior da contrapartida
pactuada, observadas as disposições dos arts. 63 e 64 da Portarís Conjunta
MGl/MF/CCU nQ 33, de 2023;

e) não uti ização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de
não haver recolhime-ito proporcional aos aportes realizados, na forma
prevista na Cláusula Décima Quarta;

f) movimentação e gestão dos recursos em desacordo com o cisposto nas arts.
75 e 76 da Portaria Conjunta MGl/MF/CGU n2 33, ~e 2023;

g) não devolução de eventuais saldos rernanescertes, observada a
propo’tionalidade: e

h) ausênca de documentos exigid3s na prestação de contas que comprometa
o julgamerto do cumprimento do objeto pact~ado e da boa e regular
aplicação dos recursos.

Subcláusula trigésima primeira. A decisão sobre a aprovação, aprovação com
ressalvas ou rejeição da prestação de contas cc instrumento deverá ser
registraca no Transferegov.br, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração
expressa acerca do cunprimeto do objeto e de ci.se os recwsos transferidos
tiveram ioa e regular aplicação.

CLÁUSULA D CIMA QUI TA - DA RESTfl’LUIÇÃO DE RECURSOS
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Os sa dos remanescentes, mc uídos os proven ertes dos rencinentos de
aplicações firanceiras, serão restituidos à União e ao CONVENEWE, observada
a proporcioralicade dos recursos aportados pelas partes, independentemente
da época em que fcram deposhatos.

Subdáusula primeira. Caberá ao CONVENENTE, no prazo imprcrrogável de até
30 (trinta) dias, cortados da denúnca, da rescisão, da conclusão da execução
do objeto OL do término da vigêrcia, o que ocor-er orneiro:

- devolver os saldos rernanescentes proporciona s aos repass~ da União,
para a Conta Única do Tesouro Nacional; e

II - transferir cs salcos remanescentes proporcionais à contrapartica aportada,
para uma corta de ivre movimentação de sua titularidace.

Subcláusula segunda. Nos casos de descunprimento do disDosto na
Subcláusula prime ra, o CONCEDENTE soliátará, à instituição financeira
albergante da centa espedfica do nstrumento, a imediata de~toiução dos
saldos para a Conta Única co Tesouro Nac onal, na forma indicaca no inciso 1
da Subcláusu a primeira.

Subcláusula terceira. Caso não tenha havico qualquer execução física ou
financeira, deverão ser recolhidos à Conta Úrica do Tesouro Nacional, na
forma ndicaca ro inciso 1 da Subcláusula prime~ra, os recursos recebidos e os
respectivos -endirnentos de aplicação fina-ice ra, sem a incidência de
atualização e juros de mora

Subcláusula quarta. QLancc hotver a rejeição total ou ~arcial da westação de
contas final pelos mctivos elac.onados na Subc áusula trigésima da C áusula
Décima Quinta, o CONCEDENTE deverá notificar o CONVENENTE para que, no
prazo mprorogável de até 3C (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação, prcceda à devolução dos recurscs correspondentes ao valor
rejeitado, devidamente corrgidcs

Subcláusula quinta. A não cevolução dos recursos de que trata a Subc áusula
quarta ensejará o registrc de impugnação cas contas do Ccrvênio no
Transferegov.br e nstauração da TCE.

Subcláusula sexta. O CONCEDENTE efetuará o registro do CONVENENTE, em
cadastros de nadimplência, nas seguintes hipóteses:

- após o ju;gamento da tonaca de contas especial ou de pocedimento
análogo pelo Tribunal de Ccntas da União, nas hipóteses de rejeição total ou
parcia da prestacão de cortas; ou

II - após a nottf~cacão do CON’/ENENTE e o decwso do prazo previsto na
Subclátsula ct:ava ca Cláusula Décima Tercei-a, nas hipóteses de onissão na
apresentação da prestaçãc de contas, independentemente de instatração ou
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dejulgameito da tomada de contas especial.

Subcláusula sétima Após a rejeição total ou aarcia das contas, o saldo
referente à rejeição constará como impugnado e o CONVENENTE será
cadastraco como inadimplente somente após o julgamento de que trata o
inciso 1 da Subcláusula sexta.

Subcláusula oitava. Na hipótese de aplicação de ato no-mativo do Tribunal de
Contas da União que autoriza a dispensa da Tomada de Contas Especial, a
autoridaae adm nistrativa adotará medidas adm nistraivas ao seu alcance,
como o regstro da i,adirrpiência do CONVENENTE no Trcrisferegov.br e a
inclusão nos cadastros de i,adirrplência, sem prej~’zo de reqLerer ao órgão
jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajuciciais cabíveis, com vistas à
obtenção ao ressarcimento do débito apurado, indusi’ie o orotesto, se for o
caso.

C USULAD CIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adcuiridcs, produzidos ou transformados no âmbito
deste Convênio serão de ropriedade do CONVENENTE.

Subcláusula primeira. Corsideram-se bens remanescentes os ecuipamentos e
materia s permanentes acquiridos com recursos dos instrumentos necessários
à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este.

Subdáusula segunda. O CONVENENTE deverá conabiizar e proceder à guarda
dos bens rerrariescen:es, bem como encaminhar rnarifestação ao
CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade
do progama governanenta, devendo estarem claras as regras e diretrizes de
utilização desses bens.

cL4usuLA DEcIMAS MA- DA DENUNCIA, RESC O E EXTIN o a

O presente Convênio poderá ser:

- denunciado a qualcuer tempo, ficando os participes responsáveis somente
pelas obrigações e aderindo as Qantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença;

II - resci,dido, ndependente de p-évia notificação ou intepeação judicial ou
extrajjdcia, nas seguintes hipóteses:

a) inadinDlemento de quaisquer das cláusulas pacniadas;

b) constatação, a qualquer tempo, de falsidade o~ incorreção em qi_alquer
docume—to apresentado; e

c) ve”ificação da ocorrência de qualquer circjnstância que enseje a
instauração de Tomada de Contas Espec ai, observado o disposto nos artigos
106 e 1C7 da Portaria Con unta MGI/MF/CGU n2 33, de 2023;
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III - extinto, q~ando râo tiver ocorrido repasse ce recursos e houver
descumprimentc das ccrdições suspensivas, nos prazos estaoelecidos no
instrjmento.

Subdáusula primeira, C CCNDEDENTE reg strará rio Transferegov.br e
pLbl cará no D ário Oficial da União a denúnc a, rescisão cu extincâc.

Subdáusula segunda. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o
CON’JENFNTE deverá:

- devolver os saldos rernanescentes, ircusive aqueles orundos de
rend mentos de aplicações financeiras, em até 30 (trinta) d as; e

II - apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sesserta) dias, a ccntar da data
do registro da denúncia ou rescisão do instrumentc no Transferegov.br, o
CONCEDENTE providenciará o cancelamerto dos saldos de empenho,
independente dc indcador de resultado primário.

Subdáusula quarta. A resc:sãc decorrente do cometine~to de fato cte enseje
a instauração cc Tomada de Contas Especial, prevista no caput desta
Cláusu a, inciso , alínea “c’~ deverá ocorrer depois da adocão das medidas
administrativas interras para elidir o canc, observados os princípios
norteadores dos processos administrativos coisubstandados no art. 2~ ca Lei
n2 9.784, de 29 ce janefro de 1999, bem como o disposto na Portar a CGU n2
1.531, de 2021, e na Instrução Normativa TCU n2 71, de 28 de ncve-nbro de
2012.

CLÁUSULA D CIMA O AVA.- DA PUBUCIDADE

A eficácia do presente Corvênio fica condicionada à pubicação do espectivo
extrato no Dário Oficial da União, a qual deverá ser providenc,ada pelo
CONCEDENTE no prazo de até 10 (dez) dias a contar ca respectiva assinatura.

Subcláusula primeira. Se-á dada publicidade em sítio e etrânicc específico
denominado Transferegov.br acs atos de celebracãc, alteração, iberação de
recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas
do presente instr~men:c.

Subcláusula segunda. A nctificação da celebracãc do instrumento à
Assenbleia Legis ativa ou à Câmara Legislatva cu à Câmara Muicipal do
CONVENENTE, conforme o caso, será realizada eletroncameite por meio do
sistema Transferegov.bç e da mesma forma será a noificação ca iberação
dos recursos.

SubcLáusula terceira. O CONVE~JENTE obriga-se a:

- caso seja mLnicípio ou o Distrito Federal, a notificar os partidos pcl’ticcs, os
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sindicatos de trabalhadores e as entidades empresarais, com sede no
município, cuando da liberação de recursos re ativos ao presente Convênio,
no prazo de até o2:dois) dias úteis, nos termos do art. 2~ da Lei ri2 9.452, de
1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

II - cienitcar da ceelração oeste Convênio o conselio loca ou instância de
contro e sccia da área vinculada ao prograna de governo que originou a
transferência de recursos, quando houver; e

III - dispo,ibilizat em seu sítio eletônico na internet ou, na sua falta, em sua
sede, em ‘ocal de fácil visibilidade, consulta ao extra:o oeste Convênio,
contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as datas de
liberação e deta ianenzc na aplicação aos recursos, bem como as
contrataç3es realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir link
em sua oágina eletrônica oflcial que DossiDilite acesso direto ao
Transferego v. br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS CONDIÇOES GERAIS

Acordan os partícipes ainda, err estabelecer as seguintes cordições:

- todas as comunicações relativas a este Convênio serão co,sideradas como
regularmente efetuadas quando realizadas po intrmédio do Tansferegov.br
e procedendo o env o noransferegov.br e encaminhando ao Protocolo
Eletrôico do Ministfrio da Justiça e Segurança Dública, exceto quando a
legislação regente tive- estaDeleddo forma especial;

II - as mensagens e documer:os -esultantes de eventual transmissão via fac-
símile, não poderão constituir-se em peças de processo e os respectivos
originais deverão ser encamiriados no prazo ce 05 cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credencados pelos participes, bem
como quaisquer ocorrências q~e possam ter inplicações neste Convênio,
serão ace’tas somerte se registradas em ata oj relatórios circ~nstanciados; e

IV - as exigê—cias que rão puderem ser cumpricas oor meio co Transferegov.br
deverão ser supridas através da -egular instrução rocessual, sem prejuízo do
posterior registro do ato no mesmo sistema Transferegov.br;

V - em conformidade com o chsposto na Instrução Normativa TCU n2 98, de 27
de novenbro de 2024, os endereços ffsicos, eletrônicos e telefônicos do
responsáve’ pela execução estão disponíveis na Plataforma Transferegov.br.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias,
decorrentes do presente ajste, à tentativa ce conci iação e mediação
administrativa perante a Cânara de Mediação e de Conciliação da
Administração Pública Federal, da Advocacia-Geral da União, nos termos do
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art. 37 da Lei ~2 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória ~2 2.180-35,
de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, incso III, alínea “b” do Anexo 1 ao
Decreto n2 11.328, de 12 de janeiro de 2023.

Subcláusula única. Não lcganco êxito a ccnci iaçâo, será competente para
dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o fcrc da Justiça Federal,
Seção Judiciária dc Distrito Federal, por torça dc inciso 1 dc art. 109 da
Constituição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total
e irrenunciável cumDrimerto dos termos do presente ins:urrento, o qual lido
e achado conforne, fo lavrado em 2 (duas) vtas de iguai teor e forma, cue vão
assinadas pelos paríciDes, para que produza seus jurídiccs e egais efeitos, em
Juízo ou fora cele.

Pelo CONCEDENTE:

CAMILA PINTARELU

Diretora de Gestão do Furdo Nacional de Segurança Pública - SENASP/MJSP

Pelo CONVENENTE.

RONNIE PETERSON COLPO MELLO

Prefeito do Município de Uruguaiana - R5

Docunerito assinado eletronicamente por Ronnie Peterson Colpio MeDo,

assinatura ~ Usuário Externo, em 30/12/2024, às 14:26, com fundamento ro § 39 do art.
eIctrô$ca 49 dc Decreto n2 10.543, de 13 de novem~ro ce 2020.
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Dccumertc assinado eletronicamente por CAMILA KUHI. PINTAREL.Ll,
Diretor(a) de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública, em
31/12/2024, às 36:15, com fundamentc no § 32 do a’t. 49 cc Decreto n2
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser corferida nc site
htto:!/sei.a.itentica.mi.&ov.br informando o código verificador 30043891 e o
código CRC EFOE1BO7
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http:!/www.iustíca ~ov.brJacesso-a-sistemas/Drotocolo e tem validade de
prova de registro de protocolo no Ministério da ius:iça e Segurança Píblica.

Referênc~ a: °rocesso n2 08020.005534/2023-09 SEI n2 30043891

Donvénio -21 30-2024 (3X43891) SS DEC2O.X6534/2023-09 / pg. 28



0210112025. 12:2L EÇtR%TO DEt0NV~hI0 - EXTRPtTC DE cowvÉiit ~Qj -lm~n F~on&

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
FobLi~oo cm, 02,’O1/2C25 1 Edição - Seç~- 3

Órgáo: Mirdstóna da Justiça e Søgu’anea Púbxa,’Secretaria NacionaL de Segurarça PÚbUca/E*etoria ~ Ge~âo do amo
NacionaL de Segurança Púboca/Coordenaçáo-Gerat de FiscaLização de Convén os/Coordecação de Celebracão/Divisão de

AnáLise

EXTRATO DE CONVÉNIO

Espécie: Con’êiio Cào~o 972986, N° Processo: 08320005534202309 Concedente

MINISTEF~0 DA- JLSflCA E SEGURANCA PUBLICA, Conveneite: MI!JNICIP[C DE QUiNA DNP.. no
881311640001C7, Objeto Aparelhar a Guarda Civ 1 Municipa de Uruç.~ara, por meio de aajisicáo de
viaturas, cotetes ce prct~âo baus: cc e rádios transceptcres \‘akzr Tcal: R$ 757.214.94 Valor de
Contrapartida: R$ 72 471.t7, Valor a r trar~ferido ou descerratizado por exercic o: 2024 - ~$ 684J43,47,
Crédto Orçamertária Num E-vpeno 2024NE000744. V&or R$ 684.7t3.47. PTRES: 233019. Fcnte
Recwso: 12100C100 ND: 444041, \‘igênca 31/12/2024 a tJI2/2C26 Data ce As~natura 31/2/2024,
Signatários: Concecerte: CAM LA KUHL PINTARELLI CPF n° 876.388- Corienene PONkIE ‘ETERSON
COLPO Maio CPF r° ‘“A20230-’.

Este coqlaúdo não substtu o pjblicado na versão ‘-e-tificada

htpsJlwJn.gov~r/webtJ-/exIaIoa-cotv~o-8W 99582


